














































































SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10947 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0029093-8

 

OBJETO: Intervenção Artística - MUT - MUT - ANCESTRALIDADE VIVA - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Gisele Tressi Produções Ltda., CNPJ: 48.574.165/0001-01

VALOR DO CONTRATO: 42.500,00 ( quarenta e dois mil e quinhentos reais)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Gisele Tressi Produções Ltda.,
com sede na Largo Santa Cecília, 158 / apto 102 - Vila Buarque - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob nº 48.574.165/0001-01, neste ato representada por seu representante legal Gisele Tressi da Silva , RG: 32.878.356-0
e CPF: 321.699.208-03, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho
autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº
14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas
seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - MUT - MUT -

ANCESTRALIDADE VIVA - EDITAL MAR 2024 através de Rafael Alves de Sousa Lima, Nome Artístico Mut, inscrito no CPF sob o
nº 346.645.358-56 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Gisele Tressi

Produções Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 48.574.165/0001-01, para compor a programação da(o) RUA LANZAROTE (abertos)

conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO 

PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo 
parte anexo deste ajuste. 
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1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 07/10/2024 a 15/12/2024, totalizando 1

apresentações conforme proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$42.500,00 ( quarenta e dois mil e quinhentos reais). 1ª parcela R$

21.250,00 (vinte e um mil duzentos e cinquenta reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a documentação
correta relativa ao pagamento, enviada após a assinatura do contrato. O kit de pagamento deverá ser enviado em 08/10/2024. 2ª
parcela de R$ 21.250,00 (vinte e um mil duzentos e cinquenta reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a
documentação correta relativa ao pagamento, comprovada a execução da obra na data de finalização do contrato, mediante
confirmação pela coordenação do projeto. O kit de pagamento deverá ser enviado em 16/12/2024.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 111862753         SEI 6025.2024/0029093-8 / pg. 9



10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 04/10/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Gisele Tressi Produções Ltda.
CONTRATADA

 

Rogério Custódio de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
Em 04/10/2024, às 17:44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 111862753 e o código CRC 4FC65DA2.

Referência: Processo nº 6025.2024/0029093-8 SEI nº 111862753
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10985 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0029092-0

OBJETO: Intervenção Artística - Bianca Habib - VIA E VIDA COMPARTILHADAS NA CIDADE - Bianca Habib - VIA E VIDA
COMPARTILHADAS NA CIDADE - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Estúdio d`Obra Ateliê Artístico e Design Limitada, CNPJ: 13.598.668/0001-24

VALOR DO CONTRATO: 28.900,00 ( vinte e oito mil e novecentos reais)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Estúdio d`Obra Ateliê Artístico e
Design Limitada, com sede na Rua José Cerri, 140 / - Jardim Cardinalli - São Carlos / SP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas sob nº 13.598.668/0001-24, neste ato representada por seus representantes legais Bianca Maria Habib Silva,
RG: 26335005-8, CPF: 218.778.328-63 e, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no
despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e
cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Bianca Habib - VIA E VIDA

COMPARTILHADAS NA CIDADE - Bianca Habib - VIA E VIDA COMPARTILHADAS NA CIDADE - EDITAL MAR 2024 através de
Bianca Maria Habib Silva, Nome Artístico Bianca Habib, inscrito no CPF sob o nº 218.778.328-63 e os demais integrantes do grupo,
conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Estúdio d`Obra Ateliê Artístico e Design Limitada, inscrita no CNPJ sob o

nº 13.598.668/0001-24, para compor a programação da(o) R. Capri (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado 

no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS 
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ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 07/10/2024 a 15/12/2024, totalizando 1

apresentações conforme proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$28.900,00 ( vinte e oito mil e novecentos reais), 1ª parcela R$
14.450,00 a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a documentação correta relativa ao
pagamento, enviada após a assinatura do contrato. O kit de pagamento deverá ser enviado em 08/10/2024. 2ª
parcela R$ 14.450,00, a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a documentação correta
relativa ao pagamento, comprovada a execução da obra na data de finalização do contrato, mediante
confirmação pela coordenação do projeto. O kit de pagamento deverá ser enviado em 16/12/2024.
4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.
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4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 
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fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 
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responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 
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de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 
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requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.
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8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 
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contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 111857942         SEI 6025.2024/0029092-0 / pg. 9



10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.

10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.
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10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 
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com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 

depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 04/10/2024.

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

Estúdio d`Obra Ateliê Artístico e Design Limitada
CONTRATADA

Rogério Custódio de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
Em 04/10/2024, às 17:44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 111857942 e o código CRC 195464E9.

Referência: Processo nº 6025.2024/0029092-0 SEI nº 111857942
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10990 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0029007-5

OBJETO: Intervenção Artística - Cauã Bertoldo - Cauã Bertoldo - Quadra da Anchieta - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: 54.087.108 CAUA BERTOLDO LONGHI DOS SANTOS, CNPJ: 54.087.108/0001-92

VALOR DO CONTRATO: 41.514,00 ( quarenta e um mil e quinhentos e quatorze reais)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 54.087.108 CAUA BERTOLDO
LONGHI DOS SANTOS, com sede na Rua Rafael Casimiri, 23 / - Jardim Varginha - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas sob nº 54.087.108/0001-92, neste ato representada por seus representantes legais CAUA BERTOLDO
LONGHI DOS SANTOS, RG: 387644108, CPF: 404.752.468-96, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da
autorização contida no despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato,
que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade
das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços e Intervenção Artística - Cauã Bertoldo - Cauã

Bertoldo - Quadra da Anchieta - EDITAL MAR 2024 através de Cauã Bertoldo Longhi dos Santos, Nome Artístico Cauã Bertoldo,
inscrito no CPF sob o nº 404.752.468-96 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio
de 54.087.108 CAUA BERTOLDO LONGHI DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 54.087.108/0001-92, para compor a

programação da(o) Rua Domingos da Costa Mata (abertos) conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 

08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O 
MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 
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e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 07/10/2024 a 15/12/2024, totalizando 1

apresentações conforme proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$41.514,00 ( quarenta e um mil e quinhentos e quatorze reais). 1ª
parcela R$ 20.757,00 a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a documentação correta
relativa ao pagamento, enviada após a assinatura do contrato. O kit de pagamento deverá ser enviado em
08/10/2024. 2ª parcela R$ 20.757,00, a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a
documentação correta relativa ao pagamento, comprovada a execução da obra na data de finalização do
contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto. O kit de pagamento deverá ser enviado em
16/12/2024.
4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 111860722         SEI 6025.2024/0029007-5 / pg. 8



9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 04/10/2024.

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

54.087.108 CAUA BERTOLDO LONGHI DOS SANTOS
CONTRATADA

 

Rogério Custódio de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
Em 04/10/2024, às 17:44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 111860722 e o código CRC 48C18B72.

Referência: Processo nº 6025.2024/0029007-5 SEI nº 111860722
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 
 

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10940 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0028999-9

 

OBJETO: Intervenção Artística - Amanda Pankill - Amanda Pankill - Enlaço: tramas do ser - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Movimento Cultural Penha, CNPJ: 04.632.499/0001-00

VALOR DO CONTRATO: 67.392,00 ( sessenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Movimento Cultural Penha, com
sede na Rua Betari, 560 / - Penha de França - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
04.632.499/0001-00, neste ato representada por seu representante legal Margareth Rodrigues Cardozo, RG: 12.295.850-0 e CPF:
038.798.508-52, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Amanda Pankill - Amanda

Pankill - Enlaço: tramas do ser - Edital MAR 2024 através de Amanda de Oliveira Dória, Nome Artístico Amanda Pankill, inscrito no
CPF sob o nº 323.281.528-64 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de
Movimento Cultural Penha, inscrita no CNPJ sob o nº 04.632.499/0001-00, para compor a programação da(o) R. Luiz Antônio

Verney (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE 

CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 
2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 
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e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 07/10/2024 a 15/12/2024.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$67.392,00 ( sessenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais). 1ª

parcela correspondente R$ 33.696,00 (trinta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais) a ser paga em até 30 (trinta) dias após a
entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, enviada após a assinatura do contrato. O kit de pagamento deverá
ser enviado em 08/10/2024.  2ª parcela correspondente a  R$ 33.696,00 (trinta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais) a ser
paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, comprovada a execução da
obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto. O kit de pagamento deverá ser
enviado em 16/12/2024.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 
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subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .
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i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 
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imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 
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data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 111867725         SEI 6025.2024/0028999-9 / pg. 6

http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024


pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
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8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
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CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 04/10/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

Movimento Cultural Penha
CONTRATADA

Referência: Processo nº 6025.2024/0028999-9 SEI nº 111262258

 

Rogério Custódio de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
Em 04/10/2024, às 19:20.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 111867725 e o código CRC 77B9C44D.

Referência: Processo nº 6025.2024/0028999-9 SEI nº 111867725
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10936 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0029013-0

OBJETO: Intervenção Artística - Isa Muriá - Águas de Encantaria - Isa Muriá - Águas de Encantaria - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Movimento Cultural Penha, CNPJ: 04.632.499/0001-00

VALOR DO CONTRATO: 67.392,00 ( sessenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Movimento Cultural Penha, com
sede na Rua Betari, 560 / - Penha de França - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
04.632.499/0001-00, neste ato representada por seu representante legal Margareth Rodrigues Cardozo, RG: 12.295.850-0 e CPF:
038.798.508-52, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Isa Muriá - Águas de

Encantaria - Isa Muriá - Águas de Encantaria - EDITAL MAR 2024 através de Isabella Gomes Paixão, Nome Artístico Isa Muriá,
inscrito no CPF sob o nº 036.197.302-02 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio
de Movimento Cultural Penha, inscrita no CNPJ sob o nº 04.632.499/0001-00, para compor a programação da(o) R. Luiz Antônio

Verney (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE 

CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 
2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 
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e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 07/10/2024 a 15/12/2024, totalizando 1

apresentações conforme proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$67.392,00 ( sessenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais). 1ª
parcela R$ 33.696,00 a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a documentação correta
relativa ao pagamento, enviada após a assinatura do contrato. O kit de pagamento deverá ser enviado em
08/10/2024. 2ª parcela R$ 33.696,00 , a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a
documentação correta relativa ao pagamento, comprovada a execução da obra na data de finalização do
contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto. O kit de pagamento deverá ser enviado em
16/12/2024.
4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 04/10/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Movimento Cultural Penha
CONTRATADA

 

 

 

Rogério Custódio de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
Em 04/10/2024, às 17:44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 111853131 e o código CRC EAA7B8A3.

Referência: Processo nº 6025.2024/0029013-0 SEI nº 111853131
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10987 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0029008-3

OBJETO: Intervenção Artística - - Eita Miguel - Entre o Sol e a Serpente - Edital Mar 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Movimento Cultural Penha, CNPJ: 04.632.499/0001-00

VALOR DO CONTRATO: 21.312,72 ( vinte e um mil, trezentos e doze reais e setenta e dois centavos)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Movimento Cultural Penha, com
sede na Rua Betari, 560 / - Penha de França - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
04.632.499/0001-00, neste ato representada por seu representante legal Margareth Rodrigues Cardozo, RG: 12.295.850-0 e CPF:
038.798.508-52, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços Intervenção Artística - Eita Miguel - Entre o Sol e a

Serpente - Edital Mar 2024 através de Thayná Larissa Santiago Miguel, Nome Artístico Thayná Miguel, inscrito no CPF sob o nº
354.566.898-39 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Movimento Cultural

Penha, inscrita no CNPJ sob o nº 04.632.499/0001-00, para compor a programação da(o) Largo do Rosário (abertos), conforme 

(proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte 
anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 111859110         SEI 6025.2024/0029008-3 / pg. 1



CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 07/10/2024 a 15/12/2024, totalizando 1

apresentações conforme proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$21.312,72 ( vinte e um mil, trezentos e doze reais e setenta e dois

centavos). 1ª parcela R$ 10.656,36 a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a documentação
correta relativa ao pagamento, enviada após a assinatura do contrato. O kit de pagamento deverá ser enviado
em 08/10/2024. 2ª parcela R$ 10.656,36, a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a
documentação correta relativa ao pagamento, comprovada a execução da obra na data de finalização do
contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto. O kit de pagamento deverá ser enviado em
16/12/2024.
4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 
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subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .
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i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 
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imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 
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data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 
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pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
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8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
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CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

São Paulo, 04/10/2024.

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

Movimento Cultural Penha
CONTRATADA

 

Rogério Custódio de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
Em 04/10/2024, às 17:44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 111859110 e o código CRC FF379AD7.

Referência: Processo nº 6025.2024/0029008-3 SEI nº 111859110
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10931 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0029006-7

OBJETO: Intervenção Artística - Carol Murayama - Carol Murayama - Comigo Ninguém Pode - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Movimento Cultural Penha, CNPJ: 04.632.499/0001-00

VALOR DO CONTRATO: 67.392,00 ( sessenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Movimento Cultural Penha, com
sede na Rua Betari, 560 / - Penha de França - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
04.632.499/0001-00, neste ato representada por seu representante legal Margareth Rodrigues Cardozo, RG: 12.295.850-0 e CPF:
038.798.508-52, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços Intervenção Artística - Carol Murayama - Carol

Murayama - Comigo Ninguém Pode - Edital MAR 2024 através de Carolina Luri Murayama Kunitaki, Nome Artístico Carol
Murayama, inscrito no CPF sob o nº 365.746.598-76 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por
intermédio de Movimento Cultural Penha, inscrita no CNPJ sob o nº 04.632.499/0001-00, para compor a programação da(o) R. Luiz

Antônio Verney (abertos),  conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - 

EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - 
MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 
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e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 07/10/2024 a 15/12/2024, totalizando 1

apresentações conforme proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$67.392,00 ( sessenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais). 

1ª parcela R$ 33.696,00 a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a documentação correta
relativa ao pagamento, enviada após a assinatura do contrato. O kit de pagamento deverá ser enviado em
08/10/2024. 2ª parcela R$ 33.696,00, a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a
documentação correta relativa ao pagamento, comprovada a execução da obra na data de finalização do
contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto. O kit de pagamento deverá ser enviado em
16/12/2024.
4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 04/10/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Movimento Cultural Penha
CONTRATADA

 

Rogério Custódio de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
Em 04/10/2024, às 19:20.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 111861717 e o código CRC AB22FFF8.

Referência: Processo nº 6025.2024/0029006-7 SEI nº 111861717
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 
 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10927 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0029005-9

 

OBJETO: Intervenção Artística - Osù - Lá Ursa pelo direito a Cidade - Osù - Lá Ursa pelo direito a Cidade - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: LETICIA M. S. SERVICOS E PRODUCOES, CNPJ: 42.541.574/0001-17

VALOR DO CONTRATO: 97.400,00 ( noventa e sete mil e quatrocentos reais)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa LETICIA M. S. SERVICOS E
PRODUCOES, com sede na Rua Cândido Xavier, 493 / - Jardim Vila Carrão - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas sob nº 42.541.574/0001-17, neste ato representada por seu representante legal Letícia Maria de Souza, RG:
43474881x e CPF: 358.498.508-05, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no
despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e
cláusulas seguintes:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços Intervenção Artística - Osù - Lá Ursa pelo direito a

Cidade - Osù - Lá Ursa pelo direito a Cidade - EDITAL MAR 2024 através de Emerson José da Silva, Nome Artístico Osù, inscrito
no CPF sob o nº 115.323.034-83 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de
LETICIA M. S. SERVICOS E PRODUCOES, inscrita no CNPJ sob o nº 42.541.574/0001-17, para compor a programação da(o)

Rua Japichaua (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - 

EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - 
MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 
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e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 07/10/2024 a 15/12/2024, totalizando 1

apresentações conforme proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais). 1ª parcela

correspondente R$ 48.750,00 (quarenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega
de toda a documentação correta relativa ao pagamento, enviada após a assinatura do contrato. O kit de pagamento deverá ser
enviado em 08/10/2024.  2ª parcela correspondente a  R$ 48.750,00 (quarenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais), a ser paga
em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, comprovada a execução da obra na
data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto. O kit de pagamento deverá ser enviado em
16/12/2024.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 111868290         SEI 6025.2024/0029005-9 / pg. 6

http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024


7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 111868290         SEI 6025.2024/0029005-9 / pg. 9



10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.

10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.
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10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 
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com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 

depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

São Paulo, 04/10/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

LETICIA M. S. SERVICOS E PRODUCOES
CONTRATADA

 

 

Referência: Processo nº 6025.2024/0029005-9 SEI nº 111262503

 

Rogério Custódio de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
Em 04/10/2024, às 19:20.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 111868290 e o código CRC F5D582CC.

Referência: Processo nº 6025.2024/0029005-9 SEI nº 111868290
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10925 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0029003-2

 

OBJETO: Intervenção Artística - Maria Mariô - Maria Mariô - O Sonho de Tabarana - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Andreza Lourenco pascualini ltda, CNPJ: 54.675.825/0001-35

VALOR DO CONTRATO: 40.950,00 ( quarenta mil e novecentos e cinquenta reais)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Andreza Lourenco pascualini ltda,
com sede na Rua Itamoji, 128 / - Vila Boaçava - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
54.675.825/0001-35, neste ato representada por seu representante legal Andreza Lourenço Pascualini, RG: 44853446, CPF:
363.315.938-02, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços Intervenção Artística - Maria Mariô - Maria Mariô - O

Sonho de Tabarana - Edital MAR 2024 através de Maria Paula Silva da Costa, Nome Artístico Maria Mariô, inscrito no CPF sob o nº
077.719.905-09 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Andreza Lourenco
Pascualini ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 54.675.825/0001-35, para compor a programação da(o) R. Grauben do Monte Lima

(abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE 

CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 
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2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 07/10/2024 a 15/12/2024, totalizando 1

apresentações conforme proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 40.950,00 ( quarenta mil e novecentos e cinquenta reais). 1ª parcela

correspondente R$20.475 (vinte mil e quatrocentos e setenta e cinco reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de
toda a documentação correta relativa ao pagamento, enviada após a assinatura do contrato. O kit de pagamento deverá ser
enviado em 08/10/2024.  2ª parcela correspondente a  R$ 20.475 (vinte mil e quatrocentos e setenta e cinco reais)*, a ser paga em
até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, comprovada a execução da obra na data
de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto. O kit de pagamento deverá ser enviado em
16/12/2024.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.
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4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 111868279         SEI 6025.2024/0029003-2 / pg. 3



híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 
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posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO
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7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.
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7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 
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14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 
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10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.
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10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.

10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.
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10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 111868279         SEI 6025.2024/0029003-2 / pg. 12



com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 

depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

São Paulo, 04/10/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Andreza Lourenco pascualini ltda
CONTRATADA

 

 

Rogério Custódio de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
Em 04/10/2024, às 19:20.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 111868279 e o código CRC 525C7803.

Referência: Processo nº 6025.2024/0029003-2 SEI nº 111868279

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 111868279         SEI 6025.2024/0029003-2 / pg. 13



SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10924 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0029002-4

 

OBJETO: Intervenção Artística - Wira Tini - O que me levava hoje eu que levo - Wira Tini - O que me levava hoje eu que levo -
EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: SARAH REGINA FERREIRA DE OLIVEIRA 84178019287, CNPJ: 45.781.798/0001-94

VALOR DO CONTRATO: 39.000,00 ( trinta e nove mil reais)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa SARAH REGINA FERREIRA DE
OLIVEIRA 84178019287, com sede na TV Humildes, N°87, Cidade Nova, Manaus - AM, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob nº 45.781.798/0001-94, neste ato representada por seus representantes legais Sarah Regina Ferreira de Oliveira,
RG: 668368159, CPF: 841.780.192-87, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no
despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e
cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços Intervenção Artística - Wira Tini - O que me levava

hoje eu que levo - Wira Tini - O que me levava hoje eu que levo - EDITAL MAR 2024 através de Sarah Regina Ferreira de Oliveira ,
Nome Artístico Chermie, inscrito no CPF sob o nº 841.780.192-87 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de
Exclusividade, por intermédio de SARAH REGINA FERREIRA DE OLIVEIRA 84178019287, inscrita no CNPJ sob o nº

45.781.798/0001-94, para compor a programação da(o) R. Acaricuara (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado 

no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS 
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ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. . 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 07/10/2024 a 15/12/2024, totalizando 1

apresentações conforme proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$ 39.000,00 ( trinta e nove mil reais). 1ª parcela de R$ 19.500,00

(dezenove mil e quinhentos reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a documentação correta relativa ao
pagamento, enviada após a assinatura do contrato. O kit de pagamento deverá ser enviado em 08/10/2024. 2ª parcela de R$
19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a documentação correta
relativa ao pagamento, comprovada a execução da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela
coordenação do projeto. O kit de pagamento deverá ser enviado em 16/12/2024 

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.
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4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 
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fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 
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responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 
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de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 
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requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.
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8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 
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contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.
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10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.

10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.
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10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 
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com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 

depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 04/10/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

SARAH REGINA FERREIRA DE OLIVEIRA 84178019287
CONTRATADA

 

Rogério Custódio de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
Em 04/10/2024, às 17:44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 111864153 e o código CRC E66B6F62.

Referência: Processo nº 6025.2024/0029002-4 SEI nº 111864153
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10899 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0029000-8

OBJETO: Intervenção Artística - Pixote Mushi - Pixote Mushi - Descendentes de Abdias - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: 49.879.910 GABRIELA CORDEIRO MAZZARIELLO, CNPJ: 49.879.910/0001-85

VALOR DO CONTRATO: 76.050,00 ( setenta e seis mil e cinquenta reais)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 49.879.910 GABRIELA
CORDEIRO MAZZARIELLO, com sede na Rua Vitor Costa, 865 / - Bosque da Saúde - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 49.879.910/0001-85, neste ato representada por seu representante legal Gabriela Cordeiro
Mazzariello, RG: 309853527, CPF: 350.210.488-30, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização
contida no despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-
á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das
condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços Intervenção Artística - Pixote Mushi - Pixote Mushi -

Descendentes de Abdias - EDITAL MAR 2024 através de Clodoaldo Almeida da Silva , Nome Artístico Pixote Mushi, inscrito no
CPF sob o nº 330.870.778-01 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de
49.879.910 GABRIELA CORDEIRO MAZZARIELLO, inscrita no CNPJ sob o nº 49.879.910/0001-85, para compor a programação

da(o) Avenida Waldemar Tietz (abertos),  conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 

08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O 
MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 
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1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao períodode 07/10/2024 a 15/12/2024, totalizando 1

apresentações conforme proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$76.050,00 ( setenta e seis mil e cinquenta reais). 1ª parcela

correspondente R$ 38.025,00 (trinta e oito mil e vinte e cinco reais ), a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a
documentação correta relativa ao pagamento, enviada após a assinatura do contrato. O kit de pagamento deverá ser enviado em
08/10/2024.  2ª parcela correspondente a  R$ 38.025,00 (trinta e oito mil e vinte e cinco reais ), a ser paga em até 30 (trinta) dias
após a entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, comprovada a execução da obra na data de finalização do
contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto. O kit de pagamento deverá ser enviado em 16/12/2024.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 111867928         SEI 6025.2024/0029000-8 / pg. 6



7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 04/10/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

49.879.910 GABRIELA CORDEIRO MAZZARIELLO
CONTRATADA

 

Rogério Custódio de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
Em 04/10/2024, às 19:20.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 111867928 e o código CRC A4F9097E.

Referência: Processo nº 6025.2024/0029000-8 SEI nº 111867928
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10893 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025374-9

OBJETO: Intervenção Artística - Mônica Barbosa - Um corpo que transita - Mônica Barbosa - Um corpo que transita - EDITAL MAR
2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: LB PRODUCOES CULTURA CIRCULAR LTDA, CNPJ: 15.291.999/0001-42

VALOR DO CONTRATO: 49.140,00 ( quarenta e nove mil e cento e quarenta reais)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 
 
 
O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa LB PRODUCOES CULTURA
CIRCULAR LTDA, com sede na Rua das Gaivotas, 365 / Loja 01, 1º andar - Imbuí - Salvador / BA, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas sob nº 15.291.999/0001-42, neste ato representada por seu representante legal EDUARDO SEPULVEDA
RODRIGUES, RG: 0714278483 e CPF: 874.637.925-87, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da
autorização contida no despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato,
que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade
das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Mônica Barbosa - Um

corpo que transita - Mônica Barbosa - Um corpo que transita - EDITAL MAR 2024 através de Mônica de Moura Barbosa, Nome
Artístico Monica Barbosa, inscrito no CPF sob o nº 026.794.973-17 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de
Exclusividade, por intermédio de LB PRODUCOES CULTURA CIRCULAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.291.999/0001-42,

para compor a programação da(o) R. Vale Verde do Conde (abertos),  conforme (proposta/projeto) selecionado no 

EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS 
PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 
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e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 07/10/2024 a 15/12/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$49.140,00 ( quarenta e nove mil e cento e quarenta reais). 1ª parcela

R$ 24.570 ( vinte e quatro mil e quinhentos e setenta reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a
documentação correta relativa ao pagamento, enviada após a assinatura do contrato. O kit de pagamento deverá ser enviado em
08/10/2024.  2ª parcela R$ 24.570 ( vinte e quatro mil e quinhentos e setenta reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias após a
entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, comprovada a execução da obra na data de finalização do
contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto. O kit de pagamento deverá ser enviado em 16/12/2024.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 
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subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .
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i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 
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imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 
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data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 
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pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
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8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
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CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 111867377         SEI 6025.2024/0025374-9 / pg. 10



10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 04/10/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

LB PRODUCOES CULTURA CIRCULAR LTDA
CONTRATADA

 

 

Rogério Custódio de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
Em 04/10/2024, às 19:20.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 111867377 e o código CRC F522ED2D.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025374-9 SEI nº 111867377
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10897 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025373-0

OBJETO: Intervenção Artística - Grupo OPNI - OPNI - Arte Natural da Favela - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Fundamental Produções Artisticas Ltda, CNPJ: 13.344.352/0001-06

VALOR DO CONTRATO: 97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Fundamental Produções Artisticas
Ltda, com sede na Rua Archângelo Archina, 587 / - Cidade São Mateus - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas sob nº 13.344.352/0001-06, neste ato representada por seu representante legal Carlos Moreira dos Santos, RG:
25.687.527-3 , CPF: 329.931.318-50, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no
despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e
cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços Intervenção Artística - Grupo OPNI - OPNI - Arte

Natural da Favela - Edital MAR 2024 através de Carlos Moreira dos Santos, Nome Artístico Nego Todd, inscrito no CPF sob o nº
329.931.318-50 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Fundamental
Produções Artisticas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 13.344.352/0001-06, para compor a programação da(o) Rua Cabo João

Monteiro da Rocha (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - 

EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - 
MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 
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e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 07/10/2024 a 15/12/2024, totalizando 1

apresentações conforme proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$ 97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais). 1ª parcela

correspondente R$ 48.750,00 (quarenta e oito mil setecentos e cinquenta reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega
de toda a documentação correta relativa ao pagamento, enviada após a assinatura do contrato. O kit de pagamento deverá ser
enviado em 08/10/2024.  2ª parcela correspondente a  R$ 48.750,00 (quarenta e oito mil setecentos e cinquenta reais), a ser paga
em até 30 (trinta) dias após a entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, comprovada a execução da obra na
data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto. O kit de pagamento deverá ser enviado em
16/12/2024.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 111866597         SEI 6025.2024/0025373-0 / pg. 9



10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10299 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025413-3

OBJETO: Intervenção Artística - Gnos - Contos Da Mata - Gnos - Contos Da Mata - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: J. DE O. VASCONCELOS, CNPJ: 51.290.615/0001-30

VALOR DO CONTRATO: 97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.33903900.00

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa J. DE O. VASCONCELOS, com
sede na RUA GEISA CARDOSO VASQUES, N° 116, NOVA ESPERANCA MUNICÍPIO MANAUS - AM, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 51.290.615/0001-30, neste ato representada por seu representante legal Jonison De Oliveira
Vasconcelos, RG: 22423621, CPF: 955.009.602-53, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização
contida no despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-
á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das
condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Gnos - Contos Da Mata -

Gnos - Contos Da Mata - EDITAL MAR 2024 através de Jonison de Oliveira Vasconcelos, Nome Artístico Gnos, inscrito no CPF
sob o nº 955.009.602-53 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de J. DE O.

VASCONCELOS, inscrita no CNPJ sob o nº 51.290.615/0001-30, para compor a programação da(o) R. Jair da Rosa Pinto (abertos)

conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO 

PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo 
parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 
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e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais), a ser pago em 2

parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.
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4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 
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processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.
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5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 
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data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110402746         SEI 6025.2024/0025413-3 / pg. 6



pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
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8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110402746         SEI 6025.2024/0025413-3 / pg. 8



CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 
 

São Paulo, 11/09/2024
 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

J. DE O. VASCONCELOS
CONTRATADA

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110402746 e o código CRC 56E47C53.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025413-3 SEI nº 110402746
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10353 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025377-3

 

OBJETO: Intervenção Artística - Ludmila Costa Cayres - Ludca - Arte de Várzea: Corpo, Ritmo e Movimento - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: 24.681.026 LUDMILA COSTA CAYRES, CNPJ: 24.681.026/0001-00

VALOR DO CONTRATO: 42.500,00 ( quarenta e dois mil e quinhentos reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.33903900.00

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 24.681.026 LUDMILA COSTA
CAYRES, com sede na Escada Cristóvão Colombo, 39 / 401 - Centro - Vitória / ES, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob nº 24.681.026/0001-00, neste ato representada por seu representante legal LUDMILA COSTA CAYRES, RG:
266006371, CPF: 099.783.517-60, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no
despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e
cláusulas seguintes:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços e Intervenção Artística - Ludmila Costa Cayres -

Ludca - Arte de Várzea: Corpo, Ritmo e Movimento - Edital MAR 2024 através de LUDMILA COSTA CAYRES, Nome Artístico ,
inscrito no CPF sob o nº 099.783.517-60 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio
de 24.681.026 LUDMILA COSTA CAYRES, inscrita no CNPJ sob o nº 24.681.026/0001-00, para compor a programação da(o)
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Travessa Galeno (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - 

EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - 
MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$ 42.500,00 ( quarenta e dois mil e quinhentos reais), a ser pago em

2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 21.250,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 21.250,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.
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4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 
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fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 
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responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 
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de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 
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requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.
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8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 
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contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 
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executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.

10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 
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alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 
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transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 
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com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 

depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

24.681.026 LUDMILA COSTA CAYRES
CONTRATADA

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110376298 e o código CRC 43CC187E.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025377-3 SEI nº 110376298
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10317 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025379-0

 

OBJETO: Intervenção Artística - Diego Dgóh - Vozes da Terra - Diego Dgóh - Vozes da Terra - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PINTO , CNPJ: 15.520.614/0001-71

VALOR DO CONTRATO: 42.330,00 ( quarenta e dois mil e trezentos e trinta reais)

Dotação a ser oneada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA PINTO , com sede na Rua Herman Rechter, 105 / - Vila Penteado - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas sob nº 15.520.614/0001-71, neste ato representada por seu representante legal Carlos Eduardo de Oliveira
Pinto, RG: 33.932.750-9 e CPF: 344.242.188-80, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização
contida no despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-
se-á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das
condições e cláusulas seguintes:

:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Diego Dgóh - Vozes da

Terra - Diego Dgóh - Vozes da Terra - EDITAL MAR 2024 através de Diego Fernando de Lima , Nome Artístico Diego Dgóh, inscrito
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no CPF sob o nº 445.957.328-80 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PINTO , inscrita no CNPJ sob o nº 15.520.614/0001-71, para compor a programação da(o) R.

Agostinho dos Santos (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - 
EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - 
MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 
1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e seus 

anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 42.330,00 ( quarenta e dois mil e trezentos e trinta reais), a ser pago

em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 21.165,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 21.165,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela se
dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 
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com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos da 

legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos serviços 

do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos serviços 

contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.
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h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE DE 

SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a execução 

do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas e/redes sociais 

na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 
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5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a posição 

da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.
 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.
 

CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO
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7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal de 

Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado para 

realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais procedimentos 

desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido pela 

Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 

suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.
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7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda restem 

parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por crédito 

em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ (Pessoa 

Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.
 

CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO
 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.
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8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do art. 

125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização da 

CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, conforme 

Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material comprobatório 

da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, apresentado pelo 

contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 e 

demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser acompanhado 

de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de 

pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 10.15, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 
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contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.
9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-se, 

concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma que 

foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.
 

CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.
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10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor restante 

do contrato.

10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos à 

grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa prevista, 

sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação máxima do 

equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for responsável 

pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, cumulado com 

a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites previstos na Lei Federal 

nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10/10/2024, 18:28 SEI/PMSP - 110318009 - Termo de Contrato ou de Nota de Empenho

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=117943604&in… 10/13



10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE
 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela Administração 

Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo de 10 anos, 

podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no histórico das 

mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da transparência e da 

publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 
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E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 

depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.
 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PINTO
CONTRATADA

 

Bruno Massoca
Chefe de Gabinete Substituto
Em 12/09/2024, às 15:29.

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PINTO
usuário externo - Cidadão
Em 16/09/2024, às 14:28.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110318009 e o código CRC B899B278.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025379-0 SEI nº 110318009

Criado por d915774, versão 4 por d915774 em 12/09/2024 15:05:55.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10352 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025381-1

OBJETO: Intervenção Artística - Mauro Neri - Veracidade - Aprender a aprender - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Imargem arte meio ambiente e convivencia ltda, CNPJ: 14.240.510/0001-40

VALOR DO CONTRATO: 40.800,00 ( quarenta mil e oitocentos reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.1

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).

Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Imargem arte meio ambiente e

convivencia ltda, com sede na Rua Henrique Lorentz, 308 / - Jardim Lucélia - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas sob nº 14.240.510/0001-40, neste ato representada por seu representante legal Mauro Sérgio Neri da Silva, RG:

29.578.774-0 e CPF: 285.695.608-42, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no

despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei

Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e

cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de serviços de Intervenção Artística - Mauro Neri -

Veracidade - Aprender a aprender - EDITAL MAR 2024 através de Mauro Sérgio Neri da Silva, Nome Artístico Mauro Neri, inscrito

no CPF sob o nº 285.695.608-42 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de

Imargem arte meio ambiente e convivencia ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 14.240.510/0001-40, para compor a programação da(o)

Praça do Trabalhador (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - 

EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - 
MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 
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e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$40.800,00 ( quarenta mil e oitocentos reais), a ser pago em 2 parcelas

após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 20.400,00. Entrega de documentos em

21/09/2024. 2ª parcela de R$ 20.400,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela se dará no 30º

(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.
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4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 
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processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.
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5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 
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data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 
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pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
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8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
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CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo

Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 
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restante do contrato.

10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
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reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 
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E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 

depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

Rogério Custódio de Oliveira

CHEFE DE GABINETE

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATANTE

 

Imargem arte meio ambiente e convivencia ltda

CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110364065 e o código CRC 890B2E68.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025381-1 SEI nº 110364065
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10315 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025382-0

 

OBJETO: Intervenção Artística - Bailon - Juntos voamos mais alto - Bailon - Juntos voamos mais alto - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Rafael Gomes da silva Producoes, CNPJ: 24.437.596/0001-50

VALOR DO CONTRATO: 42.500,00 ( quarenta e dois mil e quinhentos reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Rafael Gomes da silva Producoes,
com sede na Rua Clarissa, 497 / - Jardim Edi - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
24.437.596/0001-50, neste ato representada por seu representante legal Rafael Gomes da Silva, RG: 36.685.511-6 e CPF:
375.434.648-29, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Bailon - Juntos voamos

mais alto - Bailon - Juntos voamos mais alto - EDITAL MAR 2024 através de Mateus Peres Costa Bailon, Nome Artístico Bailon,
inscrito no CPF sob o nº 008.331.219-60 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio
de Rafael Gomes da silva Producoes, inscrita no CNPJ sob o nº 24.437.596/0001-50, para compor a programação da(o) R. José

Paulo Candido (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - 

EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - 
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MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024,conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$42.500,00 ( quarenta e dois mil e quinhentos reais), a ser pago em 2

parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 21.250,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 21.250,00. Entrega de documentos em de 29/11/2024. O pagamento de cada
parcela se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Rafael Gomes da silva Producoes
CONTRATADA

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110318228 e o código CRC 91209EFC.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025382-0 SEI nº 110318228
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10383 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025383-8

 

OBJETO: Intervenção Artística - - Bieto - Movimento da vida - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Rafael Gomes da silva Producoes, CNPJ: 24.437.596/0001-50

VALOR DO CONTRATO: 25.704,00 ( vinte e cinco mil e setecentos e quatro reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Rafael Gomes da silva Producoes,
com sede na Rua Clarissa, 497 / - Jardim Edi - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
24.437.596/0001-50, neste ato representada por seu representante legal Rafael Gomes da Silva, RG: 36.685.511-6 e CPF:
375.434.648-29, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - - Bieto - Movimento da

vida - Edital MAR 2024 através de Roberto de Oliveira Gonçalves Junior, Nome Artístico Roberto Bieto, inscrito no CPF sob o nº
221.755.788-28 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Rafael Gomes da
silva Producoes, inscrita no CNPJ sob o nº 24.437.596/0001-50, para compor a programação da(o) Viaduto Dona Marisa Leticia

(abertos),  conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE 

CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 
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2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$25.704,00 ( vinte e cinco mil e setecentos e quatro reais), a ser pago

em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 12.852,00 ( doze mil
oitocentos e cinquenta e dois reais ). Entrega da documentação em 21/09/2024. 2ª parcela de12.852,00 ( doze mil oitocentos e
cinquenta e dois reais ). Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de
entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira

CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATANTE

 

 

Rafael Gomes da silva Producoes

CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110359677 e o código CRC FD016457.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025383-8 SEI nº 110359677
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 
 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10314 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025385-4

 

OBJETO: Intervenção Artística - Lu Gancho - O Grande Desfile de Espelhos - Lu Gancho - O Grande Desfile de Espelhos -
EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: 33.219.086 LUIZA GANCHO DE ALMEIDA, CNPJ: 33.219.086/0001-05

VALOR DO CONTRATO: R$ 34.000,00 ( trinta e quatro mil reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 33.219.086 LUIZA GANCHO DE
ALMEIDA, com sede na Rua das Glicínias, 226 / - Mirandopolis - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob nº 33.219.086/0001-05, neste ato representada por seu representante legal Luíza Gancho de Almeida, RG:
478983566, CPF: 405.709.718-02, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no
despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e
cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Lu Gancho - O Grande

Desfile de Espelhos - Lu Gancho - O Grande Desfile de Espelhos - EDITAL MAR 2024 através de Luíza Gancho de Almeida, Nome
Artístico Lu Gancho, inscrito no CPF sob o nº 405.709.718-02 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de
Exclusividade, por intermédio de 33.219.086 LUIZA GANCHO DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob o nº 33.219.086/0001-05, para
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compor a programação da(o) Praça General Araripe de Faria (abertos),  conforme (proposta/projeto) selecionado no 

EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS 
PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$34.000,00 ( trinta e quatro mil reais), a ser pago em 2 parcelas após a

confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 17.000,00. Entrega de documentos em
21/09/2024. 2ª parcela de R$ 17.000,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.
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4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 
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fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 
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responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 
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de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 
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requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.
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8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 
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contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.
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10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.

10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.
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10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110785270         SEI 6025.2024/0025385-4 / pg. 12



com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 

depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 19/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

33.219.086 LUIZA GANCHO DE ALMEIDA
CONTRATADA

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 19/09/2024, às 12:41.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110785270 e o código CRC A23E244D.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025385-4 SEI nº 110785270
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10319 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025387-0

 

OBJETO: Intervenção Artística - Paulo de Melo Ferreira - Paullo Flecha - Agradecimento poranguaçu - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Rafael Gomes da silva Producoes, CNPJ: 24.437.596/0001-50

VALOR DO CONTRATO: 42.500,00 ( quarenta e dois mil e quinhentos reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Rafael Gomes da silva Producoes,
com sede na Rua Clarissa, 497 / - Jardim Edi - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
24.437.596/0001-50, neste ato representada por seu representante legal Rafael Gomes da Silva, RG: 36.685.511-6 e CPF:
375.434.648-29, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Paulo de Melo Ferreira -

Paullo Flecha - Agradecimento poranguaçu - Edital MAR 2024 através de Paulo de Melo Ferreira, inscrito no CPF 31884987800 e
os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Rafael Gomes da silva
Producoes, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 24.437.596/0001-50, para compor a programação da(o) Rua Dois
(abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE 

CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110315408         SEI 6025.2024/0025387-0 / pg. 1



2024, sendo parte anexo deste ajuste. 
 
1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 42.500,00 ( quarenta e dois mil e quinhentos reais), a ser pago em 2

parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 21.250,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 21.250,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Rafael Gomes da silva Producoes
CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110315408 e o código CRC 176F7212.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025387-0 SEI nº 110315408
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10312 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025388-9

 

OBJETO: Intervenção Artística - PIRANA - Proteção de caipora - PIRANA - Proteção de caipora - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Rafael Gomes da Silva Producoes, CNPJ: 24.437.596/0001-50

VALOR DO CONTRATO: R$ 41.310,00 ( quarenta e um mil e trezentos e dez reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Rafael Gomes da Silva Producoes,
com sede na Rua Clarissa, 497 / - Jardim Edi - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
24.437.596/0001-50, neste ato representada por seu representante legal Rafael Gomes da Silva, RG: 36.685.511-6 e CPF:
375.434.648-29, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - PIRANA - Proteção de

caipora - PIRANA - Proteção de caipora - EDITAL MAR 2024 através de Gabriela Bertelli de Moraes, Nome Artístico Pirana, inscrito
no CPF sob o nº 470.248.558-00 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de
Rafael Gomes da silva Producoes, inscrita no CNPJ sob o nº 24.437.596/0001-50, para compor a programação da(o) R. Miguel

Rocumback (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL 

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110314913         SEI 6025.2024/0025388-9 / pg. 1



DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 
2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 41.310,00 ( quarenta e um mil e trezentos e dez reais), a ser pago em

2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 20.655,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 20.655,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110314913         SEI 6025.2024/0025388-9 / pg. 6



7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Rafael Gomes da silva Producoes
CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110314913 e o código CRC BF4B2D43.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025388-9 SEI nº 110314913
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10381 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025389-7

 

OBJETO: Intervenção Artística - - Bea Corradi - O cuidado com as mulheres ao seu redor - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: BEATRIZ CORRADI DA SILVA 35917450811, CNPJ: 31.327.108/0001-17

VALOR DO CONTRATO: R$ 73.125,00 ( setenta e três mil e cento e vinte e cinco reais)

Dotação a ser onerada: 13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.1

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BEATRIZ CORRADI DA SILVA
35917450811, com sede na Rua Iperoig, 905 / - Perdizes - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob
nº 31.327.108/0001-17, neste ato representada por seu representante legal Beatriz Corradi da Silva, RG: 33.868.699-x e CPF:
359.174.508-11, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - - Bea Corradi - O cuidado

com as mulheres ao seu redor - EDITAL MAR 2024 através de Beatriz Corradi da Silva, Nome Artístico Bea Corradi, inscrito no
CPF sob o nº 359.174.508-11 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de
BEATRIZ CORRADI DA SILVA 35917450811, inscrita no CNPJ sob o nº 31.327.108/0001-17, para compor a programação da(o)

Av. José Cesar de Oliveira (abertos),  conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 
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08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O 
MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 73.125,00 ( setenta e três mil e cento e vinte e cinco reais), a ser pago

em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 36.562,50. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 36.562,50. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

BEATRIZ CORRADI DA SILVA 35917450811
CONTRATADA

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110379594 e o código CRC 358BA0B7.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025389-7 SEI nº 110379594
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10318 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025390-0

 

OBJETO: Intervenção Artística - - altieri.tief - metamorfose - EDITAL MAR 2024MOSAIKY

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Mosaiky Eventos Ltda, CNPJ: 23.486.796/0001-30

VALOR DO CONTRATO: 97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00 .00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Mosaiky Eventos Ltda, com sede
na Rua Backer, 433, Cambuci, São Paulo - SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 23.486.796/0001-30,
neste ato representada por seu representante legal Fabio Rodrigo de Souza, RG: 33.664.259-3 e CPF: 216.375.888-52, adiante
simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório, do processo citado na
epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº
62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - - altieri.tief - metamorfose -

EDITAL MAR 2024 através de Altieri dos Santos Souza , Nome Artístico altieri.tief, inscrito no CPF sob o nº 342.387.568-27 e os
demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Mosaiky Eventos Ltda, inscrita no CNPJ

sob o nº 23.486.796/0001-30, para compor a programação da(o) Estrada da Serraria (abertos), conforme (proposta/projeto) 

selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE 

PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 
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1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$ 97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais), a ser pago em 2

parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 
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subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .
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i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 
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imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 
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data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 
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pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
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8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
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CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

Mosaiky Eventos Ltda
CONTRATADA

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110314143 e o código CRC 028B8BA3.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025390-0 SEI nº 110314143
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10310 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025391-9

 

OBJETO: Intervenção Artística - Does - Existe amor em Sp - Does - Existe amor em Sp - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Andreza Lourenco pascualini ltda, CNPJ: 54.675.825/0001-35

VALOR DO CONTRATO: R$ 40.950,00 ( quarenta mil e novecentos e cinquenta reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Andreza Lourenco pascualini ltda,
com sede na Rua Itamogi, 128 / - Vila Boaçava - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
54.675.825/0001-35, neste ato representada por seu representante legal Andreza Lourenço Pascualini, RG: 44853446, CPF:
363.315.938-02, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Does - Existe amor em Sp

- Does - Existe amor em Sp - EDITAL MAR 2024 através de Fabio de Almeida Sobrinho, Nome Artístico Does , inscrito no CPF sob
o nº 256.343.818-78 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Andreza
Lourenco pascualini ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 54.675.825/0001-35, para compor a programação da(o) R. Grauben do Monte

Lima (abertos),  conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE 

CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 
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2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$ 40.950,00 ( quarenta mil e novecentos e cinquenta reais), a ser

pago em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 20.475,00. Entrega
de documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 20.475,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada
parcela se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110313240         SEI 6025.2024/0025391-9 / pg. 10



10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Andreza Lourenco pascualini ltda
CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 18/09/2024, às 14:22.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110313240 e o código CRC DC928FB2.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025391-9 SEI nº 110313240
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10390 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025392-7

OBJETO: Intervenção Artística - - Dinha Ribeiro - Imaginar, Sonhar e Realizar - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: PAULA SABBATINI, CNPJ: 15.457.510/0001-60

VALOR DO CONTRATO: 97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais)

Dotação a ser onerada: 13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa PAULA SABBATINI, com sede na
Rua Santo Antônio, 670 / 11 - Bela Vista - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
15.457.510/0001-60, neste ato representada por seu representante legal Paula Sabbatini, RG: 20.851.828-9, CPF: 142.149.798-00,
adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório, do processo citado
na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº
62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - - Dinha Ribeiro - Imaginar,

Sonhar e Realizar - EDITAL MAR 2024 através de Alexsandra de Assis Santana Ribeiro, Nome Artístico Pirata Hemfil, inscrito no
CPF sob o nº 014.048.234-25 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de PAULA

SABBATINI, inscrita no CNPJ sob o nº 15.457.510/0001-60, para compor a programação da(o) CEU Barro Branco (CEU), 

conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO 

PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo 
parte anexo deste ajuste. 

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110381293         SEI 6025.2024/0025392-7 / pg. 1ZapSign 4c18bd93-e4eb-4fee-a3e9-5353afa67031.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais), a ser pago em 2

parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 
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subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .
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i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 
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imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110381293         SEI 6025.2024/0025392-7 / pg. 5ZapSign 4c18bd93-e4eb-4fee-a3e9-5353afa67031.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 
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pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
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8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
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CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

PAULA SABBATINI
CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110381293 e o código CRC 0FA2EB1A.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025392-7 SEI nº 110381293
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10316 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025393-5

 

OBJETO: Intervenção Artística - Ciro Schu - Ciro Schu - Amálgama - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Pensar Cultural LTDA, CNPJ: 19.249.613/0001-95

VALOR DO CONTRATO: 97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00. 00.1.500.9001.

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Pensar Cultural LTDA, com sede
na Rua Adolfo Gordo, 80 / apto 121 - Campos Elíseos - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
19.249.613/0001-95, neste ato representada por seu representante legal Renata Thome de Souza Aun, RG: 25492573-X e CPF:
178.073.788-24, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Ciro Schu - Ciro Schu -

Amálgama - EDITAL MAR 2024 através de Ciro Ernesto Schunemann, Nome Artístico Ciro Shu, inscrito no CPF sob o nº
297.021.928-03 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Pensar Cultural

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.249.613/0001-95, para compor a programação da(o) Alameda Cleveland (abertos), conforme 

(proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte 
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anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, totalizando 1

apresentações conforme proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais), a ser pago em 2

parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Pensar Cultural LTDA
CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110312549 e o código CRC A7CE8598.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025393-5 SEI nº 110312549
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10309 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025394-3

 

OBJETO: Intervenção Artística - Eneri - Doce Força - Eneri - Doce Força - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Movimento Cultural Penha, CNPJ: 04.632.499/0001-00

VALOR DO CONTRATO: R$ 67.392,00 ( sessenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais)

Doação a ser Onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Movimento Cultural Penha, com
sede na Rua Betari, 560 / - Penha de França - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
04.632.499/0001-00, neste ato representada por seu representante legal Margareth Rodrigues Cardozo, RG: 12.295.850-0 e CPF:
038.798.508-52, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Eneri - Doce Força - Eneri

- Doce Força - EDITAL MAR 2024 através de Irene Avramelos Donatto, Nome Artístico Eneri, inscrito no CPF sob o nº 360.941.428-
61 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Movimento Cultural Penha, inscrita

no CNPJ sob o nº 04.632.499/0001-00, para compor a programação da(o) R. Luiz Antônio Verney (abertos),  conforme 

(proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte 
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anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 67.392,00 ( sessenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais), a

ser pago em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 33.696,00.
Entrega de documentos 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 33.696,00. Entrega de documentos 29/11/2024. O pagamento de cada
parcela se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Movimento Cultural Penha
CONTRATADA

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110306401 e o código CRC 15A66800.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025394-3 SEI nº 110306401
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10394 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025375-7

 

OBJETO: Intervenção Artística - - PINA - O BRILHO DAS ESTRELAS DE ONTEM - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Regina Elias da Costa , CNPJ: 40.250.150/0001-78

VALOR DO CONTRATO: 97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais)

Dotação a ser onerada: 25.1.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.1

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Regina Elias da Costa , com sede
na Rua Dario Vilares Barbosa, 959 / casa 3 - Jardim Peri - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob
nº 40.250.150/0001-78, neste ato representada por seu representante legal Regina Elias da Costa , RG: 445209665, CPF:
373.175.228-05, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - - PINA - O BRILHO DAS

ESTRELAS DE ONTEM - EDITAL MAR 2024 através de Thomas Pina Goda, Nome Artístico Pina, inscrito no CPF sob o nº
360.534.318-00 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Regina Elias da

Costa , inscrita no CNPJ sob o nº 40.250.150/0001-78, para compor a programação da(o) Rua Encruzilhada do Sul (abertos)

conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO 

PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo 
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parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais), a ser pago em 2

parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Regina Elias da Costa
CONTRATADA

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110364978 e o código CRC DF611B9B.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025375-7 SEI nº 110364978
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10380 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025395-1

 

OBJETO: Intervenção Artística - Bruno Bayeux Vasconcelos - Nobru - Entrelaçados - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Rafael Gomes da silva Producoes, CNPJ: 24.437.596/0001-50

VALOR DO CONTRATO: 97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais)

Dotação a ser onerada: 13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Rafael Gomes da silva Producoes,
com sede na Rua Clarissa, 497 / - Jardim Edi - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
24.437.596/0001-50, neste ato representada por seu representante legal Rafael Gomes da Silva, RG: 36.685.511-6 e CPF:
375.434.648-29, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Bruno Bayeux

Vasconcelos - Nobru - Entrelaçados - Edital MAR 2024 através de Bruno Bayeux Vasconcelos, Nome Artístico Nobru, inscrito no
CPF sob o nº 404.411.868-07 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Rafael
Gomes da silva Producoes, inscrita no CNPJ sob o nº 24.437.596/0001-50, para compor a programação da(o) Rua Amílcar

Ponchielli (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE 

CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 
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2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais), a ser pago em 2

parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira

CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATANTE

 

 

Rafael Gomes da silva Producoes

CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110382654 e o código CRC FB4CD50D.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025395-1 SEI nº 110382654
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10313 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025396-0

 

OBJETO: Intervenção Artística - Mina Ribeirinha - Mina Ribeirinha - Ananse Sabedoria Esperteza e Criatividade - EDITAL MAR
2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Movimento Cultural Penha, CNPJ: 04.632.499/0001-00

VALOR DO CONTRATO: 67.392,00 ( sessenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Movimento Cultural Penha, com
sede na Rua Betari, 560 / - Penha de França - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
04.632.499/0001-00, neste ato representada por seu representante legal Margareth Rodrigues Cardozo, RG: 12.295.850-0 e CPF:
038.798.508-52, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Mina Ribeirinha - Mina

Ribeirinha - Ananse Sabedoria Esperteza e Criatividade - EDITAL MAR 2024 através de Nilza Ribeiro Souza, Nome Artístico Mina
Ribeirinho, inscrito no CPF sob o nº 949.529.812-15 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por
intermédio de Movimento Cultural Penha, inscrita no CNPJ sob o nº 04.632.499/0001-00, para compor a programação da(o) R. Luiz
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Antônio Verney (abertos),  conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - 

EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - 
MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$67.392,00 ( sessenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais), a

ser pago em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 33.696,00.
Entrega de documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 33.696,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de
cada parcela se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.
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4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 
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fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 
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responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 
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de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 
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requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110308668         SEI 6025.2024/0025396-0 / pg. 7



8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 
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contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110308668         SEI 6025.2024/0025396-0 / pg. 9



10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.

10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.
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10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 
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com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 

depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Movimento Cultural Penha
CONTRATADA

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110308668 e o código CRC F0A3A0BF.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025396-0 SEI nº 110308668
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10308 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025397-8

 

OBJETO: Intervenção Artística - Cassia Lyrio - Aqui se faz Poesia - Cassia Lyrio - Aqui se faz Poesia - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Movimento Cultural Penha, CNPJ: 04.632.499/0001-00

VALOR DO CONTRATO: 67.392,00 ( sessenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Movimento Cultural Penha, com
sede na Rua Betari, 560 / - Penha de França - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
04.632.499/0001-00, neste ato representada por seu representante legal Margareth Rodrigues Cardozo, RG: 12.295.850-0 e CPF:
038.798.508-52, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Cassia Lyrio - Aqui se faz

Poesia - Cassia Lyrio - Aqui se faz Poesia - EDITAL MAR 2024 através de Cassia Nassar de Magalhães Lyrio, Nome Artístico Cali
Nassar, inscrito no CPF sob o nº 130.296.797-56 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por
intermédio de Movimento Cultural Penha, inscrita no CNPJ sob o nº 04.632.499/0001-00, para compor a programação da(o) R. Luiz

Antônio Verney (abertos),  conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - 
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EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - 
MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de e R$ 67.392,00 ( sessenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais), a

ser pago em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 33.696,00.
Entrega de documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 33.696,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de
cada parcela se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110309890         SEI 6025.2024/0025397-8 / pg. 9



10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

 

São Paulo, 11/09/2024

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Movimento Cultural Penha
CONTRATADA

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110309890 e o código CRC 12D2C73C.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025397-8 SEI nº 110309890
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10379 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025398-6

 

OBJETO: Intervenção Artística - - ROGÉRIO MENDES - DESCANSO - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: 50.322.176 ROGERIO MENDES DE OLIVEIRA, CNPJ: 50.322.176/0001-38

VALOR DO CONTRATO: R$ 56.160,00 ( cinquenta e seis mil e cento e sessenta reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 50.322.176 ROGERIO MENDES
DE OLIVEIRA, com sede na RUA DESEMBARGADOR CESARINO DELFINO CESAR, Nº 801, BOA ESPERANCA, CUIABA - MT,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 50.322.176/0001-38, neste ato representada por seu representante legal
Rogerio Mendes de Oliveira, RG: 446325089, CPF: 379.771.928-02, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos
da autorização contida no despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente
contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na
conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - - ROGÉRIO MENDES -

DESCANSO - Edital MAR 2024 através de Rogério Mendes de Oliveira, Nome Artístico , inscrito no CPF sob o nº 379.771.928-02 e
os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de 50.322.176 ROGERIO MENDES DE

OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.322.176/0001-38, para compor a programação da(o) Rua Antonio Dellepiane (abertos),

conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO 
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PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo 
parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 56.160,00 ( cinquenta e seis mil e cento e sessenta reais), a ser pago

em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 28.080,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 28.080,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

50.322.176 ROGERIO MENDES DE OLIVEIRA
CONTRATADA

 

 

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110388583 e o código CRC 4DBF875F.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025398-6 SEI nº 110388583
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10307 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025399-4

 

OBJETO: Intervenção Artística - Deise Evlin Ferreira de Lima - DEISENHANDO - MATERNAR É ARTE - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Associação Música de Bairro, CNPJ: 25.464.731/0001-19

VALOR DO CONTRATO: 81.900,00 ( oitenta e um mil e novecentos reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Associação Música de Bairro, com
sede na Rua Vicente Antônio de Oliveira, 202 / - Vila Mirante - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
sob nº 25.464.731/0001-19, neste ato representada por seu representante legal Rafael da Silva Ferreira, CPF 390.916.138-31, RG
49310198 , adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório, do
processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Deise Evlin Ferreira de

Lima - DEISENHANDO - MATERNAR É ARTE - Edital MAR 2024 através de Deise Evlin Ferreira de Lima, Nome Artístico Deise
Evlin, inscrito no CPF sob o nº 367.718.378-23 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por
intermédio de Associação Música de Bairro, inscrita no CNPJ sob o nº 25.464.731/0001-19, para compor a programação da(o) Rua

Carmem Escabia Mota Coelho (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 

08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O 
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MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$ 81.900,00 ( oitenta e um mil e novecentos reais), a ser pago em 2

parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 40.950,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 40.950,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.
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10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.

10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.
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10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 
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com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 

depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Associação Música de Bairro
CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110311689 e o código CRC 7DB85E32.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025399-4 SEI nº 110311689
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10306 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025400-1

OBJETO: Intervenção Artística - Quinho QNH - Sinal no Retiro - Quinho QNH - Sinal no Retiro - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: MARCOS BORGES DA FONSECA FILHO 32091792802, CNPJ: 17.873.649/0001-10

VALOR DO CONTRATO: R$ 35.100,00 ( trinta e cinco mil e cem reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MARCOS BORGES DA
FONSECA FILHO 32091792802, com sede na Rua Cônego José Maria Fernandes, 203 - Cidade São Mateus - São Paulo / SP,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 17.873.649/0001-10, neste ato representada por seu representante legal
Marcos Borges da Fonseca Filho, RG: 32.198.690-8, CPF: 320.917.928-02, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos
termos da autorização contida no despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente
contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na
conformidade das condições e cláusulas seguintes

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Quinho QNH - Sinal no

Retiro - Quinho QNH - Sinal no Retiro - EDITAL MAR 2024 através de Marcos Borges da Fonseca Filho, Nome Artístico Quinho
Qnh, inscrito no CPF sob o nº 320.917.928-02 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por
intermédio de MARCOS BORGES DA FONSECA FILHO 32091792802, inscrita no CNPJ sob o nº 17.873.649/0001-10, para

compor a programação da(o) Travessa João Batista Dancla (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no 

EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS 
PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$ 35.100,00 ( trinta e cinco mil e cem reais), a ser pago em 2

parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 17.550,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 17.550,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 
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4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.
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5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 
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poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato
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7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.
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7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.
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9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.

10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 
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contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.
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10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 
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contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 

depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.
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Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

MARCOS BORGES DA FONSECA FILHO 32091792802
CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110305087 e o código CRC 96DE53AF.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025400-1 SEI nº 110305087
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10378 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025401-0

 

OBJETO: Intervenção Artística - Natalia Dias da Mota Santos - Mota - Sonhos Vibram de Dentro - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: LETICIA M. DE S. SERVICOS E PRODUCOES, CNPJ: 42.541.574/0001-17

VALOR DO CONTRATO: 79.560,00 ( setenta e nove mil e quinhentos e sessenta reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa LETICIA M. DE S. SERVICOS E
PRODUCOES, com sede na Rua Cândido Xavier, 493 / - Jardim Vila Carrão - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas sob nº 42.541.574/0001-17, neste ato representada por seu representante legal Letícia Maria de Souza, RG:
43474881x e CPF: 358.498.508-05, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no
despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e
cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Natalia Dias da Mota

Santos - Mota - Sonhos Vibram de Dentro - Edital MAR 2024 através de NATALIA DIAS DA MOTA SANTOS, Nome Artístico Mota,
inscrito no CPF sob o nº 446.740.608-50 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio
de LETICIA M. DE S. SERVICOS E PRODUCOES, inscrita no CNPJ sob o nº 42.541.574/0001-17, para compor a programação

da(o) Rua Francesco Ciampi (abertos),  conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 

08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O 
MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110391911         SEI 6025.2024/0025401-0 / pg. 1



1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$79.560,00 ( setenta e nove mil e quinhentos e sessenta reais), a ser

pago em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 39.780,00. Entrega
de documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 39.780,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada
parcela se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 
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subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .
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i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 
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imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 
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data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 
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pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
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8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
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CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

LETICIA M. DE S. SERVICOS E PRODUCOES
CONTRATADA

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110391911 e o código CRC A0EC8A94.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025401-0 SEI nº 110391911
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10304 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025402-8

OBJETO: Intervenção Artística - Kelvin Koubik - Kelvin Koubik - Aricanduva - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: 49.879.910 GABRIELA CORDEIRO MAZZARIELLO, CNPJ: 49.879.910/0001-85

VALOR DO CONTRATO: R$ 68.640,00 ( sessenta e oito mil e seiscentos e quarenta reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 49.879.910 GABRIELA
CORDEIRO MAZZARIELLO, com sede na Rua Vitor Costa, 865 / - Bosque da Saúde - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 49.879.910/0001-85, neste ato representada por seu representante legl Gabriela Cordeiro
Mazzariello, RG: 309853527, CPF: 350.210.488-30, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização
contida no despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-
á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das
condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços Intervenção Artística - Kelvin Koubik - Kelvin Koubik

- Aricanduva - EDITAL MAR 2024 através de Kelvin Rolim Koubik, Nome Artístico Kelvin Rolim Koubik, inscrito no CPF sob o nº
379.383.068-35 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de 49.879.910
GABRIELA CORDEIRO MAZZARIELLO, inscrita no CNPJ sob o nº 49.879.910/0001-85, para compor a programação da(o) Rua

Soledade de Minas (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - 

EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - 
MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 
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e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 68.640,00 ( sessenta e oito mil e seiscentos e quarenta reais), a ser

pago em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 34.320,00. Entrega
de documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 34.320,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada
parcela se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110292209         SEI 6025.2024/0025402-8 / pg. 2

Docusign Envelope ID: 9F9BD561-637A-473F-87D0-4C399CC665E7



4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 
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processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.
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5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 
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data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 
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pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
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8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
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CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

49.879.910 GABRIELA CORDEIRO MAZZARIELLO
CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110292209 e o código CRC D63304E1.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025402-8 SEI nº 110292209
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10305 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025403-6

OBJETO: Intervenção Artística - Raiana Britto - Abre Caminho - Raiana Britto - Abre Caminho - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: 35.370.041 RAIANA DE AZEVEDO BRITO, CNPJ: 35.370.041/0001-54

VALOR DO CONTRATO: 93.600,00 ( noventa e três mil e seiscentos reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 35.370.041 RAIANA DE
AZEVEDO BRITO, com sede na Rua Carlos Chenaud, 30 / edf vila velha - Vila Laura - Salvador / BA, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas sob nº 35.370.041/0001-54, neste ato representada por seu representante legal Raiana de Azevedo Brito,
RG: 1471610888, CPF: 029.226.045-86, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no
despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e
cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços Intervenção Artística - Raiana Britto - Abre Caminho

- EDITAL MAR 2024 através de Raiana de Azevedo Brito, Nome Artístico Raiana Britto, inscrito no CPF sob o nº 029.226.045-86 e
os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de 35.370.041 RAIANA DE AZEVEDO

BRITO, inscrita no CNPJ sob o nº 35.370.041/0001-54, para compor a programação da(o) R. Alagoa Nova (abertos), conforme 

(proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA 
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CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte 
anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$ 93.600,00 ( noventa e três mil e seiscentos reais), a ser pago em 2

parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 46.800,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 46.800,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110361309         SEI 6025.2024/0025403-6 / pg. 10



10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

35.370.041 RAIANA DE AZEVEDO BRITO
CONTRATADA

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110361309 e o código CRC E1A67D68.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025403-6 SEI nº 110361309
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10354 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025404-4

 

OBJETO: Intervenção Artística - - Tainha - Tupã: Manifestação do Feminino Divino - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Andreza Lourenco pascualini ltda, CNPJ: 54.675.825/0001-35

VALOR DO CONTRATO: 40.950,00 ( quarenta mil e novecentos e cinquenta reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Andreza Lourenco pascualini ltda,
com sede na Rua Itamogi, 128 / - Vila Boaçava - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
54.675.825/0001-35, neste ato representada por seu representante legal Andreza Lourenço Pascualini, RG: 44853446, CPF:
363.315.938-02, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - - Tainha - Tupã:

Manifestação do Feminino Divino - Edital MAR 2024 através de Taina Brederode Sihler Rossi, Nome Artístico Tainha, inscrito no
CPF sob o nº 050.021.784-05 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de
Andreza Lourenco pascualini ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 54.675.825/0001-35, para compor a programação da(o) R. Alagoa

Nova (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE 

CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 
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2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$40.950,00 ( quarenta mil e novecentos e cinquenta reais), a ser

pago em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 20.475,00. Entrega
de documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 20.475,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada
parcela se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

Andreza Lourenco pascualini ltda
CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110350170 e o código CRC 5DB3554E.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025404-4 SEI nº 110350170
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10298 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025405-2

OBJETO: Intervenção Artística - Nathalia Matos Moreira - URSA - O NAVEGADOR DE NISE - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: PAREDE VIVA PRODUCAO DE EVENTOS LTDA., CNPJ: 14.231.011/0001-97

VALOR DO CONTRATO: 97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa PAREDE VIVA PRODUCAO DE
EVENTOS LTDA., com sede na Rua Gustav Willi Borghoff, n° 100, Parque Industrial Tomas Edson, São Paulo - SP, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 14.231.011/0001-97, neste ato representada por seu representante legal Thiago
Teixeira Leite Ackel, RG: 34.558.726-1 e CPF: 352.259.488-63, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da
autorização contida no despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato,
que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade
das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Nathalia Matos Moreira -

URSA - O NAVEGADOR DE NISE - EDITAL MAR 2024 através de Nathalia Matos Moreira, Nome Artístico Ursa, inscrito no CPF
sob o nº 099.237.634-39 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de PAREDE
VIVA PRODUCAO DE EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.231.011/0001-97, para compor a programação da(o)

Avenida Duque de Caxias (abertos) conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG 

- EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA 
- MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 
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1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais), a ser pago em 2

parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 
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subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .
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i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 
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imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 
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data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 
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pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
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8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
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CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110393108         SEI 6025.2024/0025405-2 / pg. 9



10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

PAREDE VIVA PRODUCAO DE EVENTOS LTDA.
CONTRATADA

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110393108 e o código CRC 245511EB.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025405-2 SEI nº 110393108
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10393 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025407-9

OBJETO: Intervenção Artística - Lumumba Afroindígena - ERÊS E CURUMINS - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Núcleo Coletivo das Artes Produções Ltda, CNPJ: 08.593.985/0001-18

VALOR DO CONTRATO: 95.550,00 ( noventa e cinco mil e quinhentos e cinquenta reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Núcleo Coletivo das Artes
Produções Ltda, com sede na Rua Frei Paulo de Sorocaba, 190 / ap 32 - Vila Lageado - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 08.593.985/0001-18, neste ato representada por seu representante legal Rita de Cassia
Teles, RG: 27.614.985-3, CPF: 252.398.878-02, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização
contida no despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-
á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das
condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - - Lumumba Afroindígena -

ERÊS E CURUMINS - Edital MAR 2024 através de Sandro Lumumba Mello, Nome Artístico Lumumba Afroindígena, inscrito no
CPF sob o nº 215.920.088-36 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Núcleo
Coletivo das Artes Produções Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 08.593.985/0001-18, para compor a programação da(o) Rua

Baltazarini (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE 

CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 
2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 
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e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

 
CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$ 95.550,00 ( noventa e cinco mil e quinhentos e cinquenta reais), a

ser pago em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 47.775,00.
Entrega de documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 47.775,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de
cada parcela se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.
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4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 
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processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.
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5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 
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data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 
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pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
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8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110398817         SEI 6025.2024/0025407-9 / pg. 8



CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Núcleo Coletivo das Artes Produções Ltda
CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110398817 e o código CRC 44E67E15.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025407-9 SEI nº 110398817
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10296 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025408-7

OBJETO: Intervenção Artística - - Bruna Pereira - Animais Imaginários - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Movimento Cultural Penha, CNPJ: 04.632.499/0001-00

VALOR DO CONTRATO: 84.240,00 ( oitenta e quatro mil e duzentos e quarenta reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.33903900.00

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Movimento Cultural Penha, com
sede na Rua Betari, 560 / - Penha de França - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
04.632.499/0001-00, neste ato representada por seu representante legal Margareth Rodrigues Cardozo, RG: 12.295.850-0 e CPF:
038.798.508-52, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços Intervenção Artística - - Bruna Pereira - Animais

Imaginários - Edital MAR 2024 através de Bruna Aparecida Pereira dos Santos, Nome Artístico Brunaiif, inscrito no CPF sob o nº
077.237.139-32 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Movimento Cultural
Penha, inscrita no CNPJ sob o nº 04.632.499/0001-00, para compor a programação da(o) EMEF Profª Thereza Maciel de Paula

(EMEF) conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE 

CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 
2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$84.240,00 ( oitenta e quatro mil e duzentos e quarenta reais), a ser

pago em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 42.120,00. Entrega
de documentos em  21/09/2024. 2ª parcela de R$ 42.120,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada
parcela se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 
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4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.
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5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 
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poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato
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7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.
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7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.
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9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.

10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 
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contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.
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10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 
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contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 

depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.
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Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Movimento Cultural Penha
CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110399812 e o código CRC 5B9EE4D9.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025408-7 SEI nº 110399812
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10300 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025409-5

OBJETO: Intervenção Artística - JARDS - PINTURA DE PROTEÇÃO - JARDS - PINTURA DE PROTEÇÃO - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: 34.997.190 JARDELIO SANTOS ALVES, CNPJ: 34.997.190/0001-85

VALOR DO CONTRATO: 70.200,00 ( setenta mil e duzentos reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.33903900.00

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 34.997.190 JARDELIO SANTOS
ALVES, com sede na Rua Lucindo Passos Filho, 112, Casa 1, Vila Penteado São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas sob nº 34.997.190/0001-85, neste ato representada por seu representante legal Jardélio Santos Alves, RG:
38291769-8 e CPF: 340.802.888-59, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no
despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e
cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços e Intervenção Artística - JARDS - PINTURA DE

PROTEÇÃO - JARDS - PINTURA DE PROTEÇÃO - EDITAL MAR 2024 através de jardelio santos alves, Nome Artístico Jardelio
santos alves, inscrito no CPF sob o nº 340.802.888-59 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade,
por intermédio de 34.997.190 JARDELIO SANTOS ALVES, inscrita no CNPJ sob o nº 34.997.190/0001-85, para compor a

programação da(o) Rua José Eduardo Pereira II (abertos) conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 

08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O 
MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 
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1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$70.200,00 ( setenta mil e duzentos reais), a ser pago em 2 parcelas

após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 35.100,00. Entrega de documentos em
21/09/2024. 2ª parcela de R$ 35.100,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 
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subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .
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i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 
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imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 
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data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 
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pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
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8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
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CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

34.997.190 JARDELIO SANTOS ALVES
CONTRATADA

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110400439 e o código CRC 5DD1EF50.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025409-5 SEI nº 110400439
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10392 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025410-9

OBJETO: Intervenção Artística - - Odé Frasão - Projeto RepresentatiVIDAde - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA51.87

CONTRATADA: JOSE AUGUSTO CORREA FRASAO 28355174801, CNPJ: 19.003.072/0001-10

VALOR DO CONTRATO: 51.870,00 ( cinquenta e um mil e oitocentos e setenta reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.33903900.00 

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa JOSE AUGUSTO CORREA
FRASAO 28355174801, com sede na Rua Catugi, 46 / - Vila Germinal - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob nº 19.003.072/0001-10, neste ato representada por seu representante legal José Augusto Correa Frasão, RG:
25.948.664-4 e CPF: 283.551.748-01, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no
despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e
cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - - Odé Frasão - Projeto

RepresentatiVIDAde - Edital MAR 2024 através de José Augusto Correa Frasão, Nome Artístico Odé Frasão , inscrito no CPF sob o
nº 283.551.748-01 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de JOSE AUGUSTO
CORREA FRASAO 28355174801, inscrita no CNPJ sob o nº 19.003.072/0001-10, para compor a programação da(o) Rua Flores

do Nilo (abertos),  conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE 

CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 
2024, sendo parte anexo deste ajuste. 
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1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$51.870,00 ( cinquenta e um mil e oitocentos e setenta reais), a ser pago

em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 25.935,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 25.935,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110401227         SEI 6025.2024/0025410-9 / pg. 2



subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .
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i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 
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imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 
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data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 
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pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
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8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
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CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

JOSE AUGUSTO CORREA FRASAO 28355174801
CONTRATADA

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110401227 e o código CRC 8754C0D1.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025410-9 SEI nº 110401227
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10292 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025411-7

OBJETO: Intervenção Artística - Moara Tupinambá - Moara Tupinambá - A Vovó Samaúma - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: MOARA BRASIL XAVIER DA SILVA LTDA, CNPJ: 40.718.609/0001-15

VALOR DO CONTRATO: 70.200,00 ( setenta mil e duzentos reais)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MOARA BRASIL XAVIER DA
SILVA LTDA, com sede na RUA PIRES PIMENTEL, N° 310, SALA 18, PARQUE DA VILA PRUDENTE, SÃO PAULO - SP, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 40.718.609/0001-15, neste ato representada por seu representante legal Moara
Brasil Xavier da Silva , RG: 53816689-7 e CPF: 745.063.072-91, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da
autorização contida no despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato,
que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade
das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços serviços de Intervenção Artística - Moara

Tupinambá - Moara Tupinambá - A Vovó Samaúma - Edital MAR 2024 através de MOARA BRASIL XAVIER DA SILVA, Nome
Artístico MOARA TUPINAMBÁ, inscrito no CPF sob o nº 745.063.072-91 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento
de Exclusividade, por intermédio de MOARA BRASIL XAVIER DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.718.609/0001-15,

para compor a programação da(o) Rua Presidente Vargas (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no 

EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS 
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PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$70.200,00 ( setenta mil e duzentos reais), a ser pago em 2 parcelas

após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 35.100,00. Entrega de documentos em
21/09/2024. 2ª parcela de R$ 35.100,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

MOARA BRASIL XAVIER DA SILVA LTDA
CONTRATADA

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110402187 e o código CRC AD929C06.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025411-7 SEI nº 110402187
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10311 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025414-1

 

OBJETO: Intervenção Artística - - Yez Yas - Despertar - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Movimento Cultural Penha, CNPJ: 04.632.499/0001-00

VALOR DO CONTRATO: 67.392,00 ( sessenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Movimento Cultural Penha, com
sede na Rua Betari, 560 / - Penha de França - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
04.632.499/0001-00, neste ato representada por seu representante legal Margareth Rodrigues Cardozo, RG: 12.295.850-0 e CPF:
038.798.508-52, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - - Yez Yas - Despertar -

Edital MAR 2024 através de Yasmin Sanches da Silva, Nome Artístico Yez Yas, inscrito no CPF sob o nº 022.641.276-86 e os
demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Movimento Cultural Penha, inscrita no

CNPJ sob o nº 04.632.499/0001-00, para compor a programação da(o) R. Luiz Antônio Verney (abertos), conforme 

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110448260         SEI 6025.2024/0025414-1 / pg. 1



(proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte 
anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$67.392,00 ( sessenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais),

a ser pago em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 33.696,00.
Entrega de documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 33.696,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de
cada parcela se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.
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4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 
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fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 
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responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 
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de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 
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requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.
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8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 
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contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.
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10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.

10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.
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10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 
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com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 

depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Movimento Cultural Penha
CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110448260 e o código CRC 1DBDC7A3.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025414-1 SEI nº 110448260
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

Termo de Contrato

 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10291 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025415-0

OBJETO: Intervenção Artística - Babi Lopes - Babi Lopes - Jurema - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: 47.451.457 BARBARA BRETAS LOPES , CNPJ: 47.451.457/0001-86

VALOR DO CONTRATO: 92.137,50 ( noventa e dois mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 47.451.457 BARBARA BRETAS
LOPES , com sede na Rua Cruz de Malta, 1157 / - Parada Inglesa - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob nº 47.451.457/0001-86, neste ato representada por seu representante legal Bárbara Bretas Lopes, RG: 38.160.710-0
e CPF: 439.928.218-54, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho
autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº
14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas
seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços Intervenção Artística - Babi Lopes - Babi Lopes -

Jurema - EDITAL MAR 2024 através de Bárbara Bretas Lopes, Nome Artístico Babi Lopes, inscrito no CPF sob o nº 439.928.218-54
e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de 47.451.457 BARBARA BRETAS
LOPES , inscrita no CNPJ sob o nº 47.451.457/0001-86, para compor a programação da(o) Rua Chuva na Montanha (abertos) 

conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO 

PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo 
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parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$92.137,50 ( noventa e dois mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta

centavos), a ser pago em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$
46.068,75. Entrega de documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 46.068,75. Entrega de documentos em 29/11/2024. O
pagamento de cada parcela se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110449071         SEI 6025.2024/0025415-0 / pg. 3



desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

47.451.457 BARBARA BRETAS LOPES
CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110449071 e o código CRC 01220115.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025415-0 SEI nº 110449071
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10385 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025376-5

 

OBJETO: Intervenção Artística - - Pardal - A Freguesia do Ó - EDITAL MAR 2024.

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Regina Elias da Costa , CNPJ: 40.250.150/0001-78

VALOR DO CONTRATO: 65.520,00 ( sessenta e cinco mil e quinhentos e vinte reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.39.0000.1.500.9001.1

 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Regina Elias da Costa , com sede
na Rua Dario Vilares Barbosa, 959 / casa 3 - Jardim Peri - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob
nº 40.250.150/0001-78, neste ato representada por seu representante legal Regina Elias da Costa , RG: 445209665, CPF:
373.175.228-05, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório,
do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - - Pardal - A Freguesia do

Ó - EDITAL MAR 2024. através de Luiz Antônio Ferreira da Silva, Nome Artístico pardal, inscrito no CPF sob o nº 288.425.098-09 e
os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Regina Elias da Costa , inscrita no

CNPJ sob o nº 40.250.150/0001-78, para compor a programação da(o) Largo da Matriz de Nossa Senhora do Ó (abertos),

conforme (proposta/projeto) selecionado no Edital nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024,, sendo parte 

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110701566         SEI 6025.2024/0025376-5 / pg. 1



anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 65.520,00 ( sessenta e cinco mil e quinhentos e vinte reais), a ser pago

em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 32.760,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 32.760,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 
 

São Paulo, 11/09/2024
 
 

Rogério Custódio de Oliveira
Chefe de Gabinete

 
 
 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 
 
 
 

________________________
Regina Elias da Costa

CONTRATADA
 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 17/09/2024, às 17:09.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110701566 e o código CRC BEC6D1DF.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025376-5 SEI nº 110701566
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10297 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025416-8

OBJETO: Intervenção Artística - Kelly S. Reis - Pagã - Kelly S. Reis - Pagã - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: 30.939.435 MARIA LUIZA SANTANA DE MENESES, CNPJ: 30.939.435/0001-67

VALOR DO CONTRATO: 87.750,00 ( oitenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.33903900.00

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 30.939.435 MARIA LUIZA
SANTANA DE MENESES, com sede na Rua Ângelo Antônio Dian, 272 / - JARDIM SANTA LIDIA - Mauá / SP, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 30.939.435/0001-67, neste ato representada por seu representante legal Maria Luiza
Santana de Meneses, RG: 52.586.267-5, CPF: 469.300.388-30, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da
autorização contida no despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato,
que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade
das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços Intervenção Artística - Kelly S. Reis - Pagã - Kelly S.

Reis - Pagã - EDITAL MAR 2024 através de Kelly Taciane Santos Reis, Nome Artístico Kelly S. Reis, inscrito no CPF sob o nº
345.505.088-33 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de 30.939.435 MARIA
LUIZA SANTANA DE MENESES, inscrita no CNPJ sob o nº 30.939.435/0001-67, para compor a programação da(o) Avenida

Sapopemba (abertos). conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL 

DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 
2024, sendo parte anexo deste ajuste. 
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1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$87.750,00 ( oitenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais), a ser

pago em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 43.875,00. Entrega
de documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 43.875,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada
parcela se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 
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subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .
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i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 
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imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 
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data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 
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pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
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8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
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CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 
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restante do contrato.

10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
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reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 
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E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 

depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

30.939.435 MARIA LUIZA SANTANA DE MENESES
CONTRATADA

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110449953 e o código CRC 066AC9B3.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025416-8 SEI nº 110449953
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10295 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025417-6

OBJETO: Intervenção Artística - - Daniel Odel - Quem vê os meninos - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: BADERNA CULTURA E EDITORA LTDA, CNPJ: 66.512.765/0001-19

VALOR DO CONTRATO: 97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.33903900.00

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BADERNA CULTURA E EDITORA
LTDA, com sede AV. GUARAPIRANGA, N° 2376, JARDIM DAS FLORES, SÃO PAULO - SP inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas sob nº 66.512.765/0001-19, neste ato representada por seu representante legal Anna Carolina de Freitas
Peixoto Lima, RG: 434082247 e CPF: 360.531.358-28, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da
autorização contida no despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato,
que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade
das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços serviços de Intervenção Artística - - Daniel Odel -

Quem vê os meninos - Edital MAR 2024 através de Daniel de Jesus Alves Silva, Nome Artístico Daniel Odel, inscrito no CPF sob o
nº 398.014.458-58 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de BADERNA
CULTURA E EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 66.512.765/0001-19, para compor a programação da(o) Av. Morvan Dias

de Figueiredo (abertos) conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL 

DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 
2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 
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e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais), a ser pago em 2

parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.
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4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 
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processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.
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5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 
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data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 
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pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
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8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
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CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

BADERNA CULTURA E EDITORA LTDA
CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110452075 e o código CRC 676D279F.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025417-6 SEI nº 110452075
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

Termo de Contrato

 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10290 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025418-4

OBJETO: Intervenção Artística - Fany Lima - Fany -Sem medo no coração - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: LETICIA M. DE S. SERVICOS E PRODUCOES, CNPJ: 42.541.574/0001-17

VALOR DO CONTRATO: 79.560,00 ( setenta e nove mil e quinhentos e sessenta reais)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa LETICIA M. DE S. SERVICOS E
PRODUCOES, com sede na Rua Cândido Xavier, 493 / - Jardim Vila Carrão - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas sob nº 42.541.574/0001-17, neste ato representada por seu representante legal Letícia Maria de Souza, RG:
43474881x e CPF: 358.498.508-05, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no
despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e
cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços serviços de Intervenção Artística - Fany Lima - Fany

-Sem medo no coração - EDITAL MAR 2024 através de Stefany Lopes de Lima, Nome Artístico Fany Lima, inscrito no CPF sob o
nº 364.550.928-30 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de LETICIA M. DE S.
SERVICOS E PRODUCOES, inscrita no CNPJ sob o nº 42.541.574/0001-17, para compor a programação da(o) Rua Augustin

Luberti (abertos) conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE 
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CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 
2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$79.560,00 ( setenta e nove mil e quinhentos e sessenta reais), a ser

pago em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 39.780,00. Entrega
de documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 39.780,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada
parcela se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110453113         SEI 6025.2024/0025418-4 / pg. 8



9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

ão Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

LETICIA M. DE S. SERVICOS E PRODUCOES
CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110453113 e o código CRC A470B329.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025418-4 SEI nº 110453113
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

Minuta

 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10294 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025419-2

OBJETO: Intervenção Artística - Bruna Serifa - Esse Rio Tem História - Bruna Serifa - Esse Rio Tem História - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: 30.939.435 MARIA LUIZA SANTANA DE MENESES, CNPJ: 30.939.435/0001-67

VALOR DO CONTRATO: 85.410,00 ( oitenta e cinco mil e quatrocentos e dez reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.33903900.00

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 30.939.435 MARIA LUIZA
SANTANA DE MENESES, com sede na Rua Ângelo Antônio Dian, 272 / - Vila Bocaina - Mauá / SP, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas sob nº 30.939.435/0001-67, neste ato representada por seu representante legal Maria Luiza Santana de
Meneses, RG: 52.586.267-5, CPF: 469.300.388-30, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização
contida no despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-
á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços Intervenção Artística - Bruna Serifa - Esse Rio Tem

História - Bruna Serifa - Esse Rio Tem História - EDITAL MAR 2024 através de Bruna Santos Mauro de Menezes, Nome Artístico
Bruna Serifa, inscrito no CPF sob o nº 399.703.988-73 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade,
por intermédio de 30.939.435 MARIA LUIZA SANTANA DE MENESES, inscrita no CNPJ sob o nº 30.939.435/0001-67, para

compor a programação da(o) Avenida Sapopemba (abertos) conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 

08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O 
MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 
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e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 85.410,00 ( oitenta e cinco mil e quatrocentos e dez reais), a ser pago

em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 42.705,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 42.705,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.
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4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 
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processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.
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5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 
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data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 
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pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
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8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
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CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

30.939.435 MARIA LUIZA SANTANA DE MENESES
CONTRATADA

 

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110454879 e o código CRC E515F0C9.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025419-2 SEI nº 110454879
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

Minuta

 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10282 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025420-6

OBJETO: Intervenção Artística - - Linea - Coração de Bananeira - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: LETICIA M. DE S. SERVICOS E PRODUCOES, CNPJ: 42.541.574/0001-17

VALOR DO CONTRATO: 97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa LETICIA M. DE S. SERVICOS E
PRODUCOES, com sede na Rua Cândido Xavier, 493 / - Jardim Vila Carrão - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas sob nº 42.541.;574/0001-17, neste ato representada por seu representante legal Letícia Maria de Souza, RG:
43474881x e CPF: 358.498.508-05, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no
despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e
cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços Intervenção Artística - - Linea - Coração de

Bananeira - Edital MAR 2024 através de Aline Guimarães Pereira Gomes, Nome Artístico Linea, inscrito no CPF sob o nº
061.567.263-90 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de LETICIA M. DE S.
SERVICOS E PRODUCOES, inscrita no CNPJ sob o nº 42.541.574/0001-17, para compor a programação da(o) Avenida Marechal

Tito (abertos) conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE 

CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 
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2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$97.500,00 ( noventa e sete mil e quinhentos reais), a ser pago em 2

parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 48.750,00. Entrega de documentos em  29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

LETICIA M. DE S. SERVICOS E PRODUCOES
CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110456049 e o código CRC EBED3897.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025420-6 SEI nº 110456049
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

 TERMO DE CONTRATO

 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10280 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025422-2

OBJETO: Intervenção Artística - Negritoo - Negritoo - Tereza de Benguela - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: WALNEY FLORIANO PARREIRA MARTINS LTDA, CNPJ: 44.266.365/0001-38

VALOR DO CONTRATO: 92.476,80 ( noventa e dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta centavos)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa WALNEY FLORIANO PARREIRA
MARTINS LTDA, com sede na Rua do Orfanato, 529 / ap 1104 - Vila Prudente - São Paulo / SP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas sob nº 44.266.365/0001-38, neste ato representada por seu representante legal walney floriano parreira martins,
RG: 214146005, CPF: 144.364.258-43 , adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no
despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e
cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços Intervenção Artística - Negritoo - Negritoo - Tereza

de Benguela - EDITAL MAR 2024 através de Walney Floriano Parreira Martins, Nome Artístico Negritoo, inscrito no CPF sob o nº
144.364.258-43 e os demais integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de WALNEY FLORIANO
PARREIRA MARTINS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.266.365/0001-38, para compor a programação da(o) Avenida Ernesto

Augusto Lopes (abertos) conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL 

DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 
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2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$92.476,80 ( noventa e dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais e

oitenta centavos), a ser pago em 2 parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de
R$ 46.238,40. Entrega de documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 46.238,40. Entrega de documentos em 29/11/2024. O
pagamento de cada parcela se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

WALNEY FLORIANO PARREIRA MARTINS LTDA
CONTRATADA

 

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110459833 e o código CRC 2D6DA38D.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025422-2 SEI nº 110459833
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10279 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025423-0

OBJETO: Intervenção Artística - Ana Carla Pereira dos Santos - Negana - Trouxe comigo lembranças e raizes - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: 17.063.606 ANA CARLA PEREIRA DOS SANTOS, CNPJ: 17.063.606/0001-79

VALOR DO CONTRATO: 93.600,00 ( noventa e três mil e seiscentos reais)

Ação ou Atividade: MAR 6423

 
 
 
O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 17.063.606 ANA CARLA
PEREIRA DOS SANTOS, com sede na Rua Capitão Francisco Teixeira Nogueira, 11 / - Água Branca - São Paulo / SP, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 17.063.606/0001-79, neste ato representada por seus representantes legais ANA
CARLA PEREIRA DOS SANTOS, RG: 46803286-1, CPF: 230.652.238-30, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos
termos da autorização contida no despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente
contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na
conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - Ana Carla Pereira dos

Santos - Negana - Trouxe comigo lembranças e raizes - Edital MAR 2024 através de Ana Carla Pereira dos Santos, Nome Artístico

Negana, inscrito no CPF sob o nº 230.652.238-30 e os demais integrantes do grupo, conforme (proposta/projeto) 

selecionado no EDITAL Nº 08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE 
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PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$93.600,00 ( noventa e três mil e seiscentos reais), a ser pago em 2

parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 46.800,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 46.800,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 
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preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 
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desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 
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regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:
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7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
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art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.
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9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 11/09/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

17.063.606 ANA CARLA PEREIRA DOS SANTOS
CONTRATADA

 

 

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110457723 e o código CRC 70D1D879.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025423-0 SEI nº 110457723
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10934 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0029004-0

 

OBJETO: Intervenção Artística - - Tony Soares - Direito de sonhar - EDITAL MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Jose Antonio Soares Farias, CPF nº 317.340.748-25

VALOR DO CONTRATO: 17.316,00 ( dezesete mil e trezentos e dezesseis reais)

Ação ou Atividade: 6354 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e Jose Antonio Soares Farias, com endereço
Rua Cônego Vicente Miguel Marino, 29 / apto 808 - Barra Funda - São Paulo / SP, adiante simplesmente designada
CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e
acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos
normativos aplicáveis, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Intervenção Artística - - Tony Soares - Direito de

sonhar - EDITAL MAR 2024, através de Jose Antonio Soares Farias, Nome Artistico Tony Soares, inscrito no CPF sob o nº
317.340.748-25 e os demais integrantes do grupo José Antonio Soares Farias CPF: 317.340.748-25 RG: 436345924 para compor a

programação da(o) Rua Guatemozin (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 

08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O 
MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 07/10/2024 a 15/12/2024, totalizando 1

apresentações conforme proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$17.316,00 ( dezesete mil e trezentos e dezesseis reais). 1ª parcela

correspondente R$ 8.658,00 (oito mil, seiscentos e cinquenta e oito reais) , a ser paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de
toda a documentação correta relativa ao pagamento, enviada após a assinatura do contrato. O kit de pagamento deverá ser
enviado em 08/10/2024.  2ª parcela correspondente a  R$ 8.658,00 (oito mil, seiscentos e cinquenta e oito reais), a ser paga em até
30 (trinta) dias após a entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, comprovada a execução da obra na data de
finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto. O kit de pagamento deverá ser enviado em
16/12/2024.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 
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subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .
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i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 
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imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 

poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 
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data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 
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pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 111868668         SEI 6025.2024/0029004-0 / pg. 7



8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
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CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.
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10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 

contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 
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depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.

 

São Paulo, 04/10/2024.

 

 

Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

 

Jose Antonio Soares Farias
CONTRATADA

 

 

Referência: Processo nº 6025.2024/0029004-0 SEI nº 111262467

Rogério Custódio de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
Em 04/10/2024, às 19:20.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 111868668 e o código CRC C1E20842.

Referência: Processo nº 6025.2024/0029004-0 SEI nº 111868668
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Rua Líbero Badaró, nº 346, 6.º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº: 2024/10351 - IG

Processo SEI: 6025.2024/0025384-6

 

OBJETO: Intervenção Artística - Vinicius de Assis - ASSIS - Dakinis - Edital MAR 2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: Vinicius de Assis, CPF nº 334.601.018-06

VALOR DO CONTRATO: R$ 7.616,00 ( sete mil e seiscentos e dezesseis reais)

Dotação a ser onerada: 25.10.13.392.3001.6.423.3.3.90.36.00.00.1.500.9001.0

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pelo(a) Chefe de Gabinete, Senhor(a).
Rogério Custódio de Oliveira, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e Vinicius de Assis, com endereço Rua Sousa
Lima, 89 / Ap. 11 - Barra Funda - São Paulo / SP, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização
contida no despacho autorizatório, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-
á pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais atos normativos aplicáveis, na conformidade das
condições e cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de serviços do Intervenção Artística - Vinicius de

Assis - ASSIS - Dakinis - Edital MAR 2024, através de Vinicius de Assis, Nome Artistico Vinicius de Assis, inscrito no CPF sob o nº
334.601.018-06 e os demais integrantes do grupo Vinicius de Assis CPF: 334.601.018-06 RG: 44231031-6 para compor a

programação da(o) Rua Dr. Sanareli (abertos), conforme (proposta/projeto) selecionado no EDITAL Nº 

08/2024/SMC/CPROG - EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O 
MUSEU DE ARTE DE RUA - MAR 2024, sendo parte anexo deste ajuste. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes na proposta 

e seus anexos firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. A prestação dos serviços será executada no  locais, dias/período e horários, previstos na proposta e 

seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

 

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se encerra 70 dias após a data prevista para 

o término da execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de 20/09/2024 a 28/11/2024, conforme

proposta/cronograma.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 

respectivas despesas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação é de de R$7.616,00 ( sete mil e seiscentos e dezesseis reais), a ser pago em 2

parcelas após a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante. 1ª parcela de R$ 3.808,00. Entrega de
documentos em 21/09/2024. 2ª parcela de R$ 3.808,00. Entrega de documentos em 29/11/2024. O pagamento de cada parcela se
dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação correta relativa ao pagamento.

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 

com o estatuído na proposta e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a dotação do orçamento vigente indicada no 

preâmbulo, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas de exercícios 

subsequentes onerarem as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização. 
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4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ficando ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de compensação financeira desde 

que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 

realização dos serviços contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas na proposta e 

seus anexos, cumprindo com a agenda acordada/cronograma no tocante ao período, local(locais), data(s) e 

horário(s) para a realização das atividades, conforme cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, 

que precederam este ajuste e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir sua total qualidade, nos termos 

da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, 

administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de formalização previstas no artigo 113 do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos valores decorrentes dos 

serviços do artista/grupo/coletivo contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução dos 

serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de serviços que venha a ser causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 

apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e urbanidade e acatar as orientações da 

fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos serviços, no caso de formato online ou 

híbrido (presencial e on-line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou mídias sociais 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade 

desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 

processo de reutilização, inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.
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5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizações e realizar pagamentos devidos a 

título de direitos autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se 

relacionem com os serviços prestados nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à 

Vara da Infância e Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes na prestação do 

serviço de natureza artística, nos termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei 

Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa aplicada por 

infração administrativa ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o material de divulgação e durante a 

execução do serviço contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas 

e/redes sociais na internet, em rádio e em material escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou jurídicas, bem como referências a membros dos 

três Poderes, no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela internet ou plataforma 

eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação 

ao princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo religioso ou ainda a prática de culto 

religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da 

Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em páginas eletrônicas ou redes sociais 

diversas daquelas autorizadas pela SMC. 

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos espaços públicos da SMC, somente sendo 

permitida excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a comercialização de produtos 

artístico-culturais relacionados ao evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos, 

camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA assume inteira responsabilidade fiscal e 

tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou encargos. 

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os únicos e exclusivos 

responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de 

regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenização por dano material, moral ou à 

imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta ocorrerá em evento municipal, no qual 
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poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios selecionados nos termos 

da legislação municipal, de modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença de 

eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos regulamentados no ajuste celebrado 

com os patrocinadores.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na proposta e seus anexos, 

cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida, se for o 

caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 

para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

 

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão depositados pela Secretaria Municipal 

de Cultura em conta corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a assinatura do 

contrato
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7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do projeto, 30 (trinta) dias após a 

data de entrega de toda a documentação correta relativa ao pagamento, uma vez comprovada a execução 

da obra na data de finalização do contrato, mediante confirmação pela coordenação do projeto.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do preenchimento de formulário através do 

link http://tinyurl.com/ATESTEMAR2024, , ou outro meio que for solicitado. Este material será utilizado 

para realização do ateste do projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais 

procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônica ou 

documento equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, 

sendo recomendável anexar material comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou vídeos, 

ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 

para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.(CRF), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal;

b. Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União (CND);

c. Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo (CTM)

d. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 

multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do contratado sobre o preenchimento de 

requisitos previstos na legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma prevista no subitem 7.4, não impede o 

pagamento dos serviços já executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso ainda 

restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da multa cabível para a rescisão.
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7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A, conforme 

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão providenciar o preenchimento da Ficha de 

Atualização do Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada, por força 

de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por meio de ordem de 

pagamento ou ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, 

mediante documento de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 

crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer 

instituição financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão 

creditados no Banco do Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão aceitas contas poupança, fácil e 

conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ 

(Pessoa Jurídica) contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviços e fornecedores.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

 
8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, via de regra 

previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o prazo de 

vigência do contrato. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem parte integrante deste 

ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 

da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento, 

conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material 

comprobatório da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou outros meios idôneos, 

apresentado pelo contratado ou pela Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da fiscalização da Contratante, que, após 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser pago conforme disposição no item 

10.15, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.
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9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os servidores: Nathalia de Carvalho Pereira, RF nº 881.110.5, e, Marcelo
Marques Almeida RF nº 931.178.5, como suplente.

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto, atividades a serem realizadas e pessoas 

envolvidas na ficha técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à Secretaria Municipal de 

Cultura, estando toda e qualquer alteração sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não 

poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria Municipal de Cultura deverá manifestar-

se, concluindo que a alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do projeto na forma 

que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar as características do projeto selecionado, 

ressalvada a hipótese de aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará sujeito ao 

imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o projeto não for reconduzido às características com as 

quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato, e aplicação da multa prevista 

nos itens 10.2.1 ou 10.2.2, conforme o caso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as seguintes 

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30% (trinta por cento), sobre o valor 

restante do contrato.

10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por não observar as obrigações e 

proibições previstas nas cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por infração à cláusula 5.3 deste 
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contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso de até 20 dias. 

Ultrapassado esse tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto, visando a evitar prejuízos 

à grade de programação, o que não afasta a aplicação da penalidade. 

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será considerada a inexecução total, ou inexecução 

parcial do contrato, se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para atingir o impacto sócio-

cultural e a qualidade estética que justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais 

cláusulas, obrigações e especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em parte por meio de reversão de bilheteria, 

o valor correspondente, no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da multa 

prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor integral dos ingressos, considerada a lotação 

máxima do equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da L.F., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública até o prazo máximo de 3 anos será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato, receber primeira parcela de aporte 

referente a projeto contemplado por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for 

responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na sanção de declaração de inidoneidade, 

cumulado com a penalidade pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os trâmites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, 

ou, no caso de força maior, que a cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.
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10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

 
11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o conteúdo, 

informações ou elementos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização para 

utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a 

obtenção de autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores relativos a direitos autorais e direitos 

conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com os titulares 

quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 

audiovisual, incluindo artigos e releases para a imprensa), durante a exposição do projeto, a seguinte frase: 

“Este projeto foi realizado com recursos financeiros do Projeto MAR – Museu de Arte de Rua - Edital nº 

08/SMC/2024 - Secretaria Municipal de Cultura - SP”, seguindo o padrão de comunicação visual desta pasta, 

orientado pela Coordenadoria de Programação, acompanhados dos respectivos logotipos, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. O proponente selecionado neste edital de concurso deverá ceder à Secretaria Municipal de Cultura 

todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto, as obras delas resultantes, bem como suas imagens, que 

poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público 

por quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser livremente utilizadas pela 

Administração Pública em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo prazo 

de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer além desse prazo e por tempo indeterminado no 

histórico das mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo com o princípio da 

transparência e da publicidade dos eventos realizados pela Administração Pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 110317457         SEI 6025.2024/0025384-6 / pg. 11



contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela Lei 

Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e obedecerão a Lei Federal n° 

14.133/21, o Decreto Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 

serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato o qual 

depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes.
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São Paulo, 11/09/2024.

 

 Rogério Custódio de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

 

Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

 

Vinicius de Assis
CONTRATADA

Bruno Massoca 
Chefe de Gabinete Substituto 
Em 12/09/2024, às 15:29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110317457 e o código CRC AB286294.

Referência: Processo nº 6025.2024/0025384-6 SEI nº 110317457
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